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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REQUERIMENTO Nº______/2024
Requer, em regime de urgência, envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com cópia para o Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, solicitando a instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), no ano de 2024.
O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Governador do Estado do Tocantins, com cópia para o Secretário da Fazenda do Estado do Tocantins, solicitando a instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), no ano de 2024.
JUSTIFICATIVA:
O pedido da instituição de Programa de Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), no ano de 2024,o presente requerimento tem como objetivo regularizar créditos, já constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, judicializados ou não, referentes a fatos geradores que serão definidos pelo Poder Executivo, conforme o planejamento e a conveniência para o ano de 2024, visando a redução de penalidades e encargos legais.
Esta solicitação possibilitaria principalmente à classe empresarial, a reorganização de seus débitos por meio da Secretaria da Fazenda, com o intuito de viabilizar e estimular a economia do Estado do Tocantins.
Nesse sentido, contamos com o irrestrito apoio à aprovação do mesmo. Diante do exposto, aguardo o apoio dos meus nobres pares nesta Casa de Leis para a aprovação e implementação do conteúdo desta proposta, visando assegurar uma melhor economia para os tocantinenses.
[bookmark: _Hlk5027217]Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2024.  
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Deputado Valdemar Junior 
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